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R E S O L V E:
RETIFICAR na Portaria 1507/2019-DAF/CGP, o período concessivo 
de FÉRIAS da servidora Pathricia Christina Pinto de Oliveira Batista, 
Vistoriadora, matrícula 57214873/1, à disposição da Corregedoria, onde 
se lê de 16/06 a 15/07/2019, leia-se de 27/06 a 26/07/2019, referentes 
ao exercício 13.03.2018/2019.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 27/06/2019.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 1881/2019-DAF/CGP, de 31/05/2019.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas, do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Memorando nº 249/2019-
CIR/ATM, datado de 03/05/2019, protocolado sob o nº 2019/204700,
R E S O L V E:
RETIFICAR na Portaria 1158/2019-DAF/CGP, o período concessivo de 
FÉRIAS do servidor Joaquim Luiz Farias Caldas, Motorista, matrícula 
54183121/3, lotado na CIRETRAN “A” de Altamira, onde se lê de 02 a 
31/05/2019, leia-se de 20/05 a 18/06/2019, referentes ao exercício 
01.11.2017/2018.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 20/05/2019.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 1880/2019-DAF/CGP, de 31/05/2019.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas, do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Memorando nº 071/2019-DH-
CRV, datado de 21/05/2019,
R E S O L V E:
RETIFICAR na Portaria 1507/2019-DAF/CGP, o período concessivo de 
FÉRIAS da servidora Soeli Bargachia Zagalo, Assistente Administrativo, 
matrícula 2010933/1, lotada na Diretoria de Habilitação de Condutores e 
Registro de Veículos, onde se lê de 17/06 a 16/07/2019, leia-se de 24/06 
a 23/07/2019, referentes ao exercício 16.03.2017/2018.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 24/06/2019.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.
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ERRATA
.

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2019 publicada no Di-
ário Ofi cial do Estado do Pará nº 33885 edição de 31/05/2019.
Onde se lê:
PARTES: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ, - DETRAN/
PA, CNPJ n° 04.822.060/0001-74 e a empresa PROSPERA SERVICE LTDA 
CNPJ n° 15.011.201/0001-74.
Leia-se:
PARTES: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ, - DETRAN/
PA, CNPJ n° 04.822.060/0001-74 e a empresa PROSPERA SERVICE LTDA 
CNPJ n° 15.011.217/0001-74.

Protocolo: 441333
..

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

Portaria Nº 458/2019-CGP/SUSIPE        
Belém, 04 de junho de 2019.
O Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Corregedor do Interior (Presidente), JAYMERSON CARLOS 
PEREIRA MARQUES, Procurador Autárquico do Estado (membro), e ELTON 
DA COSTA FERREIRA, Procurador Autárquico (membro), para dar conti-
nuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
4670/2018-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 60 dias para a con-
clusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 441203

Portaria nº 582/2019-GAB/SUSIPE         
Belém, 24 de maio de 2019.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO, Secretário Extraordinário de Estado 
para Assuntos Penitenciários, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Corregedor do Interior (Presidente), ANDRÉ RICARDO 
NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico (membro), e ELTON DA 
COSTA FERREIRA, Procurador Autárquico (membro), para dar continui-
dade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
4564/2018-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 60 dias para a con-
clusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários

Protocolo: 441210
Portaria Nº 609/2019-GAB/SUSIPE         
Belém, 28 de maio de 2019.
O Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários, no 
uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Corregedor do Interior (Presidente), JAYMERSON CARLOS 
PEREIRA MARQUES, Procurador Autárquico do Estado (membro), e AN-
DRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Estado 
(membro), para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância 
Administrativa Disciplinar nº 4800/2018-CGP/SUSIPE, estabelecendo o 
prazo de 60 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários

Protocolo: 441218
Portaria Nº 457/2019-CGP/SUSIPE        
Belém, 30 de maio de 2019.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, no uso 
de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da Lei Estadual 
n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da autoridade superior;
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR a Portaria nº 350/2019-CGP/SUSIPE, de 25/04/2019, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33863 de 30/04/2019, referente à 
Sindicância Administrativa Disciplinar nº 5018/2019-CGP/SUSIPE.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
 Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 441201
Portaria Nº 608/2019-GAB/SUSIPE         
Belém, 28 de maio de 2019.
O Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários, no 
uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;


